
PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA   

LEI N° 4.689, DE 05 DE JULHO DE 2018. 

Altera a Lei Municipal n° 4.608, de 21 de fevereiro de 
2018, que regulamenta as normas de contrapartida 
financeira para aprovação e interligação de 
empreendimentos de parcelamento de solo à rede 
pública de água, tais como: loteamentos, conjuntos 
habitacionais horizontais, verticais, condomínios e 
outros. 

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei 
Município, e nos termos da Resolução n° 5.061/2018, da Câmara Municipal, 
seguinte lei: 

Art. 1° Fica acrescentado o parágrafo 4° ao 
Lei n° 4.608, de 21 de fevereiro de 2018, com a seguinte redação: 

"Art. 1"... 

ESTÂNCIA 
Orgânica do 
promulga a 

artigo 1° da 

••• 
§ 4° O disposto nesta Lei aplica-se, inclusive, aos empreendimentos ainda não recebidos 
pela Prefeitura ou pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto — SAAE, mediante prévia 
análise técnica do SAAE." 

Art " Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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